
total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maceió, no dia 18
de janeiro de 2024, a serviço a Coordenadoria Regional de Arapiraca, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 –
Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 13, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1365.0004803/2024-75,
RESOLVE deferir, com base no art. 33 da Lei Estadual nº 8.025/2018, o Enquadramento da servidora efetiva FERNANDA
KAROLINE OLIVEIRA CALIXTO, Analista do Ministério Público – Área jurídica, pelo critério de Valorização por Qualificação
Profissional, passando de PGJ C3 (Mestrado) para PGJ C4 (Doutorado), com efeitos financeiros a partir do dia 1º de fevereiro
de 2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 14, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.0279.0000316/2024-65, RESOLVE suspender,
por interesse do serviço, as férias do servidor THIAGO PACHÊCO ANDRADE PEREIRA, Analista do Ministério Público –
Especialidade: Administração de Banco de Dados, com efeitos retroativos ao dia 05 de fevereiro de 2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Atos

 
ATO NORMATIVO CGMP/AL Nº 01-2024

 
Institui o acordo de não persecução disciplinar no âmbito da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, para
promover a solução pacífica e consensual de conflitos, por meio de adoção de mecanismos de autocomposição.
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, nos termos do art. 17, caput, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, combinado com o art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de
novembro de 1996, e com arrimo no art. 6º, inciso XIII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Alagoas;
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral é órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos
membros do Ministério Público, conforme dispõe o art. 16, caput da Lei Complementar Estadual nº 15/96;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 118, de 1º de dezembro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP),
prevê a Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no âmbito do Ministério Público, com vista à disseminação da cultura
de pacificação, à redução da litigiosidade, à satisfação social, ao empoderamento social e ao estímulo de soluções consensuais,
estipulando, em seu art. 8º, parágrafo único, que a negociação é recomendada para a solução de problemas referentes à
formulação de convênios, redes de trabalho e parcerias entre entes públicos e privados, bem como entre os próprios membros
do Ministério Público;
CONSIDERANDO a orientação expedida na Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº 02/2018, de 21 de junho de 2018,
constante do art. 5º, inciso V, que a Corregedoria-Geral é garantia constitucional fundamental da sociedade e do indivíduo,
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voltada a avaliação, orientação e fiscalização das atividades finalísticas do Ministério Público, pelo que deve utilizar mecanismos
e técnicas autocompositivas eficazes na resolução dos conflitos, das controvérsias e problemas.
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 3º do Código de Processo Civil, o qual preceitua que deverão ser prestigiadas e
incentivadas as formas alternativas de pacificação social nos conflitos, sempre que possível;
CONSIDERANDO a necessidade de permanente aprimoramento das investigações de supostas infrações disciplinares a cargo
da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, especialmente quanto à modernidade, à agilidade, à efetividade e à
proteção aos direitos fundamentais dos investigados;
CONSIDERANDO, a exigência de soluções alternativas que proporcionem celeridade na resolução dos casos disciplinares
menos graves, priorização dos recursos financeiros e humanos do Ministério Público para processamento e julgamento das
infrações disciplinares mais graves, que impactam decisivamente o prestígio institucional e a correta prestação do serviço aos
cidadãos, além da necessidade de minoração dos efeitos deletérios de uma penalidade administrativa nos assentamentos
funcionais, causando, muitas vezes, desestímulo em vez de realinhamento aos valores e à missão institucionais;
CONSIDERANDO que os acordos de resultados, celebrados com base no Ato Normativo CGMP nº 01/2023, demonstraram a
eficácia da aplicação de métodos de autocomposição no âmbito da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica instituído o acordo de não persecução disciplinar (ANPD) no âmbito da Corregedoria-Geral do Ministério Público do
Estado de Alagoas, objetivando promover a solução pacífica e consensual de conflitos decorrentes de infrações disciplinares,
por meio de adoção de mecanismos de autocomposição.
Art. 2º O acordo de não persecução disciplinar poderá ser adotado estritamente nas hipóteses de faltas disciplinares cujas
sanções previstas sejam de advertência ou censura, expressas nos arts. 80 e 81 da Lei Complementar Estadual nº 15/96.
Art. 3º São requisitos para celebração do acordo de não persecução disciplinar:
I – comprovação da existência de indícios suficientes da prática de ato que caracterize infração disciplinar;
II – serem favoráveis ao investigado os seus antecedentes, a natureza e a quantidade das infrações, as circunstâncias em que
foram praticadas e os danos que delas resultaram ao serviço ou à dignidade do Ministério Público ou da Justiça;
III – discricionariedade do Corregedor-Geral do Ministério Público para o oferecimento do benefício, em decisão motivada sobre
a necessidade e suficiência da medida para a reprovação e prevenção da falta disciplinar praticada.
Art. 4º É vedado o acordo de não persecução disciplinar nas seguintes hipóteses:
I – existência de processo administrativo disciplinar em curso contra o membro do Ministério Público, nos termos do art. 92 da
Lei Complementar Estadual nº 15/96;
II – existência de acordo de não persecução disciplinar celebrado em favor do membro do Ministério Público nos últimos 3 (três)
anos, contado da data de sua extinção;
III – existência de sanção disciplinar aplicada definitivamente em desfavor do membro do Ministério Público nos últimos 3 (três)
anos, contado da data da aplicação da sanção.
Parágrafo único. Também é vedado o acordo de não persecução disciplinar nas hipóteses de concurso com faltas disciplinares
cujas sanções previstas sejam de suspensão, remoção compulsória, demissão e cassação de aposentadoria ou de
disponibilidade, previstas nos incisos III a VI do art. 79 da Lei Complementar Estadual nº 15/96.
Art. 5º Quando constatado o preenchimento dos requisitos do art. 3º deste Ato, o Corregedor-Geral do Ministério Público
instaurará, de ofício ou por provocação do interessado, procedimento próprio, por decisão fundamentada, visando a celebração
de acordo de não persecução disciplinar.
§1º O procedimento será presidido pelo Corregedor-Geral ou pelo Corregedor substituto, o qual designará audiência com o
objetivo de apresentar e discutir a proposta de acordo, visando obter a recomposição da ordem jurídico-administrativa e a
reparação de danos; a sensibilização do membro do Ministério Público para o eficiente desempenho de suas atribuições; o
aperfeiçoamento do serviço público e a prevenção de novas infrações disciplinares.
§2º Celebrado o acordo de não persecução disciplinar, será lavrado respectivo termo, fixando-se as cláusulas necessárias ao
seu cumprimento, sem necessidade de homologação por outro órgão, devendo dele constar:
I – a descrição do fato que, em tese, configura hipótese passível de aplicação da penalidade disciplinar de advertência ou
censura, com a respectiva indicação do tipo administrativo-disciplinar previsto na legislação;
II - a descrição das obrigações a serem cumpridas pelo investigado para a regularização ou adequação do serviço, bem como
para a compensação ou reparação do prejuízo causado;
III – o prazo e o modo de cumprimento e de fiscalização das obrigações assumidas pelo investigado;
IV – a aceitação do investigado de todos os termos do acordo.
§3º As obrigações a serem cumpridas para a regularização ou adequação do serviço ministerial e para a compensação ou
reparação do prejuízo causado observarão, quando possível, as atribuições do cargo exercido, podendo, entre outras, consistir
em:
I – prestação de serviço voluntário compatível com as atribuições do Ministério Público, tais como a atuação em eventos de
Justiça itinerante ou similares, mutirões do Tribunal do Júri, de audiências judiciais ou extrajudiciais e elaboração de peças
processuais, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias;
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II – frequência a cursos de formação ou aperfeiçoamento, cuja temática guarde pertinência com a falta disciplinar em tese
apurada;
III – correção, em prazo certo e específico, das irregularidades existentes;
IV – adesão a projetos institucionais e sua respectiva execução;
V – prestação pecuniária destinada ao Fundo Especial do Ministério Público de Alagoas.
VII – obrigação de permanecer no cargo atual durante o período de execução do acordo.
Art. 6º Constatando-se o descumprimento de alguma das cláusulas estipuladas no acordo de não persecução disciplinar, o
Corregedor-Geral do Ministério Público determinará a intimação do membro celebrante para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
esclarecer e justificar o inadimplemento.
§1º Caso não seja apresentado resposta no prazo indicado ou não sendo acatada a justificativa apresentada, o Corregedor-
Geral do Ministério Público declarará revogado o acordo e determinará, conforme o caso, o início ou prosseguimento da
persecução disciplinar.
Art. 7º Também será declarado revogado o acordo e determinado o início ou prosseguimento da persecução disciplinar no caso
de prática de outra infração disciplinar no decorrer do período de prova.
Art. 8º Cumprido integralmente o acordo, o Corregedor-Geral do Ministério Público determinará a extinção do feito.
Art. 9º A celebração, revogação e extinção do acordo de não persecução disciplinar constarão dos assentamentos funcionais do
membro.
Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor-Geral do Ministério Público.
Art. 11 Este Ato em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 

Maceió, 31 de janeiro de 2024.
 

Maurício A. B. Pitta
Corregedor-Geral

 
 

Editais
 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 001/2024
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. MAURÍCIO PITTA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
 
FAZ SABER que em cumprimento ao disposto nos artigos 75, inciso II e 76, parágrafo 1º, incisos I a III, da Lei Complementar nº
15/96, no artigo 45 e seguintes do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas, realizará
CORREIÇÃO ORDINÁRIA, na Promotoria de Justiça abaixo nominada:

 

 
Enquanto perdurar a Correição Ordinária, todo cidadão que se sentir prejudicado com a atuação do Membro atuante na Unidade
Ministerial, poderá oferecer as informações, críticas, sugestões e/ou reclamações sobre a execução dos serviços ministeriais
através do endereço eletrônico, e-mail: corregedoria@mpal.mp.br. Na Correição em apreço, deverá estar presente na sede do
órgão o Promotor de Justiça em exercício no dia e hora estabelecidos, estando à disposição da equipe correicional.
 

Maceió, 02 de fevereiro de 2024.
 

Assinado digitalmente
MAURÍCIO A. B. PITTA

Corregedor-Geral
 

 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N° 002/2024

 
 
O EXCELENTÍSSIMO SR. CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, DR. MAURÍCIO PITTA, NO

           PROMOTORIA DE JUSTIÇA DATA HORA DA ENTREVISTA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA 06/03/2024   10 horas
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